
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI No 6.729, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979. 

 

Dispõe sobre a concessão comercial entre 
produtores e distribuidores de veículos 
automotores de via terrestre. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

.............................................................................................................. 

Art. 5° São inerentes à concessão: (Redação dada pela Lei nº 8.132, de 1990) 

I - área operacional de responsabilidade do concessionário para o exercício de suas 
atividades; (Redação dada pela Lei nº 8.132, de 1990) 

II - distâncias mínimas entre estabelecimentos de concessionários da mesma rede, 
fixadas segundo critérios de potencial de mercado. (Redação dada pela Lei nº 8.132, de 1990) 

§ 1° A área poderá conter mais de um concessionário da mesma rede. (Redação dada 
pela Lei nº 8.132, de 1990) 

§ 2° O concessionário obriga-se à comercialização de veículos automotores, 
implementos, componentes e máquinas agrícolas, de via terrestre, e à prestação de serviços 
inerentes aos mesmos, nas condições estabelecidas no contrato de concessão comercial, 
sendo-lhe defesa a prática dessas atividades, diretamente ou por intermédio de prepostos, fora 
de sua área demarcada. (Redação dada pela Lei nº 8.132, de 1990) 

§ 3° O consumidor, à sua livre escolha, poderá proceder à aquisição dos bens e serviços 
a que se refere esta lei em qualquer concessionário. 

§ 4° Em convenção de marca serão fixados os critérios e as condições para 
ressarcimento da concessionária ou serviço autorizado que prestar os serviços de manutenção 
obrigatórios pela garantia do fabricante, vedada qualquer disposição de limite à faculdade 
prevista no parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.132, de 1990) 

............................................................................................................. 

Art. 13. É livre o preço de venda do concessionário ao consumidor, relativamente aos 
bens e serviços objeto da concessão dela decorrentes. (Redação dada pela Lei nº 8.132, de 
1990) 
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1° Os valores do frete, seguro e outros encargos variáveis de remessa da mercadoria ao 
concessionário e deste ao respectivo adquirente deverão ser discriminados, individualmente, 
nos documentos fiscais pertinentes. (Incluído pela Lei nº 8.132, de 1990) 

2º Cabe ao concedente fixar o preço de venda aos concessionários, preservando sua 
uniformidade e condições de pagamento para toda a rede de distribuição. (Incluído pela Lei nº 
8.132, de 1990) 

.................................................................................................................... 

Art . 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 

I - independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao Corpo Diplomático; 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua 
rede de distribuição; 

lI - através da rede de distribuição: 

a) às pessoas indicadas no inciso I, alínea a , incumbindo o encaminhamento do pedido a 
concessionário que tenha esta atribuição; 

b) a frotistas de veículos automotores, expressamente caracterizados, cabendo 
unicamente aos concessionários objetivar vendas desta natureza; 

c) a outros compradores especiais, facultada a qualquer concessionário a apresentação 
do pedido. 

§ 1º Nas vendas diretas, o concessionário fará jus ao valor da contraprestação relativa 
aos serviços de revisão que prestar, na hipótese do inciso I, ou ao valor da margem de 
comercialização correspondente à mercadoria vendida, na hipótese do inciso Il deste artigo. 

§ 2º A incidência das vendas diretas através de concessionário, sobre a respectiva quota 
de veículos automotores, será estipulada entre o concedente e sua rede de distribuição. 

.................................................................................................................... 
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